
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
“Superintendência de Compras e Licitações”

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2017
Processo nº 23205.002405/2017-38

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS,
por meio da Superintendência de Compras e Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E,
Bairro Centro, em Chapecó/SC, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio
de  2005,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  e  as  exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão Pública de Licitação: 15/09/2017

Horário da Sessão Pública de Licitação: 09h15min

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Concessão administrativa onerosa de espaço físico de  79,00 m²
(setenta e nove metros quadrados) em edificação de alvenaria localizado no interior do Bloco A da UFFS –
Campus Chapecó, na Rodovia SC 484, Km 02, Bairro Fronteira Sul, município de Chapecó/SC,  visando a
exploração  de  serviços  de  Cantina,  com  objetivo  de  fornecer  lanches  aos  estudantes,  servidores,
colaboradores  e  ao  contingente  considerável  de  pessoas  que  trafegam no campus  Chapecó,  conforme
especificações contidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será composta de uma “Cesta de Produtos” nela constando os itens, os produtos e suas
especificações, bem como o respectivo valor máximo unitário, conforme demonstrado na tabela constante
do “Anexo I”, Termo de Referência.

Universidade Federal da Fronteira Sul

Avenida Fernando Machado, Nº 108E, Centro, 
Chapecó - Santa Catarina
Brasil - CEP 89802-112

www.uffs.edu.br
licitacoesuffs@gmail.com

mailto:licitacoesuffs@gmail.com
http://www.uffs.edu.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. O Credenciamento é o nível  básico do registro cadastral  no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.2. O  cadastro  no  SICAF  poderá  ser  iniciado  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de “login” e “senha” pelo interessado.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

2.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo  qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.2.1. proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da
legislação vigente;

3.2.2. estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

3.2.4. que  estejam sob  falência,  em recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  concurso  de  credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

3.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; 
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3.3.4. Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados
para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de  recebimento  de
propostas.

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

4.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.6.1. Valor total da cesta de produtos;

4.6.2. Quantidade: 1 (uma) cesta de produtos;

4.6.2. Descrição do objeto: indicar os produtos a serem comercializados de acordo com a cesta de
produtos, observando a tabela constante no “item 1” do Termo de Referência.

4.7. Tanto  no  cadastramento  da  proposta,  quanto  na  oferta  de  lances  o  Licitante  deverá  levar  em
consideração que a disputa se dará pelo menor valor total da cesta de produtos tratada  no “item 1” do
Termo de Referência.

4.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

4.9. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na  cesta de
produtos.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua
apresentação. 

4.11. Na elaboração de sua proposta e lances, o licitante deve considerar 2 (duas) casas decimais.
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5. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em Sessão Pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

5.2.  Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  forem  omissas  ou  apresentarem
irregularidades insanáveis. 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

5.2.2. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no
registro. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado no valor total da cesta de preços.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
5.7.  O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  superior  ao  último por  ele  ofertado e  registrado pelo
sistema. 

5.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

5.7.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

5.7.3. Durante o transcurso da sessão pública,  fase de lances, os licitantes serão informados, em
tempo real, o menor preço registrado para cesta de produtos, vedada a identificação do licitante. 

5.8. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Pois não serão aceitos dois
ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da  etapa competitiva do Pregão,  o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.10. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos,  a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até

Universidade Federal da Fronteira Sul

Avenida Fernando Machado, Nº 108E, Centro, 
Chapecó - Santa Catarina
Brasil - CEP 89802-112

www.uffs.edu.br
licitacoesuffs@gmail.com

mailto:licitacoesuffs@gmail.com
http://www.uffs.edu.br/


30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será  automaticamente
encerrada a recepção de lances. 

5.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.

5.13. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas,  empresas  de
pequeno porte  e  sociedades  cooperativas  participantes,  procedendo à  comparação  com os  valores  da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

5.14. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.16. Caso  a  microempresa,  empresa  de  pequeno porte  ou  sociedade  cooperativa  melhor  classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa,
empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível  empate, o Pregoeiro examinará a
proposta  classificada  em primeiro  lugar  quanto  ao  preço,  a  sua  exequibilidade,  bem como quanto  ao
cumprimento das especificações do objeto.

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado no
“item 1” e “item 3” do Termo de Referência, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

6.2.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for
insuficiente para a cobertura dos custos de produção, apresente preços global  ou unitários simbólicos,
irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos  insumos  de  mercado,  acrescidos  dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.3. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.
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6.4. Qualquer interessado poderá requerer  que se  realizem diligências para aferir  a  exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

6.5.1. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por  solicitação  escrita  e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro. 

6.6. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

6.8. O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que
apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php).
7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável  pela  prática  de  ato de improbidade administrativa,  a  proibição de contratar  com o  Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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7.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.3. O  Pregoeiro  consultará  o  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  em  relação  à
regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º,  caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43 da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

7.3.1. Também poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,  especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

7.3.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação.

7.4. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,  de 2010, deverão
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista , nas
condições seguintes:

7.5. Habilitação jurídica: 

7.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.5.1. Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.5.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.5.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.5.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte:  certidão expedida pela  Junta
Comercial  ou pelo Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme o caso,  que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

7.5.1.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil  das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

7.5.1.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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7.5.1.8. No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de
autorização;

7.5.1.9. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva;

7.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

7.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

7.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda
Nacional.

7.6.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Municipal.

7.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.6.4. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.4.5. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa,  deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.7. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação:

7.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a
6º da Lei n. 5.764 de 1971;

7.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI;

7.7.3.  A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados  necessários  à
prestação do serviço;

7.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

7.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

7.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
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pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais  ou  nas  reuniões  seccionais;  e  f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram a  cooperativa  a
contratar o objeto da licitação;

7.7.7.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.  112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

7.8. Qualificação Técnica (item específico)

7.8.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica,
por meio de:

7.8.1.1. Apresentar  atestado  de  capacidade  técnica  que  comprove  experiência  na  prestação  de
serviços de alimentação;

7.8.1.2.  Possuir  nutricionista  no  quadro  de  funcionários  ou  assessoramento  de  profissional
nutricionista, regularmente inscrito no Conselho Regional de Nutricionistas com Certidão de Registro válido
no Conselho Regional de Nutrição;

7.8.1.2.1. A comprovação poderá ser feita através de cópia da Carteira Profissional quando se
tratar  de  empregado,  contrato  de  prestação  de  serviço  sem  vínculo  trabalhista  e  regido  pela
legislação civil comum, quando se tratar de assessoramento, ou Contrato Social quando se tratar de um dos
sócios.

7.9. Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes,
por  meio  de  funcionalidade  presente  no  sistema  (upload),  no  prazo  mínimo de  2  (duas)  horas,  após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de
indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da  documentação  por  meio  do  e-mail
licitacoesuffs@gmail.com.  Posteriormente,  os  documentos  serão  remetidos  em  original,  por  qualquer
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde
que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 5
(cinco) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-
mail.

7.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa,  empresa  de  pequeno porte  ou  sociedade  cooperativa  equiparada  seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor,  comprovar a regularização.  O prazo poderá ser prorrogado por igual
período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante
apresentação de justificativa.
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7.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

7.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

7.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

7.16.1 Será declarado vencedor aquele que ofertar o menor preço total para a cesta de produtos
constantes no Item 3.2 do Termo de Referência e atender as condições da habilitação do Edital.

7.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

8. A REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o Termo de Concessão de Uso. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

8.1.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

8.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat” ou e-mail de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até  02 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico (chat) e deverá:

9.1.1. Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  em  uma  via,  sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou
ressalvas, devendo a última folha ser  assinada e com data e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal, conforme modelo do “Encarte A”.
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9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução da Concessão de Uso e aplicação de eventual sanção à Concessionária, se for o caso.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse  momento o Pregoeiro não adentrará  no mérito  recursal,  mas apenas verificará  as
condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões,  pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,  desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.

11.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

12.1. Após a homologação da licitação, para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado um
Contrato de Concessão de Uso.

12.2. Previamente à assinatura do contrato de Concessão de Uso, a Administração promotora da licitação
realizará consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o
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Poder Público,  bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados
serão anexados aos autos do processo.

12.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o adjudicatário deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e seus anexos.

12.3. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o  Contrato de Concessão de Uso, sob pena de decair  do direito à concessão, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

12.3.1 A Administração poderá encaminhar o contrato para assinatura da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.3.2 O prazo de assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Concessionária e aceita pela Administração.

12.3.3. Para a assinatura do Contrato de Concessão de Uso, a  licitante adjudicatária deverá efetuar
antecipadamente o recolhimento do Valor da Proposta referente ao primeiro mês da Concessão do espaço
e apresentá-lo para a Administração.

12.5. O Contrato de Concessão de Uso  terá vigência de 12 (doze) meses,  podendo ser  prorrogada,  no
interesse da Administração, por até 60 (sessenta) meses.

12.5.1 Eventuais  suspensões  do  calendário  acadêmico  ensejarão  a  suspensão  da  vigência  da
Concessão, que será retomada com a retomada do calendário acadêmico.

13. DA PRESTAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Os  critérios  de  prestação  e  aceitação  do  objeto  e  de  fiscalização  estão  previstos  no  Termo  de
Referência e no “Encarte B” do mesmo.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA UFFS E DA CONCESSIONÁRIA

14.1. As obrigações da UFFS e da Concessionária são as estabelecidas no Termo de Referência.

15. DO PAGAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO

15.1. Pelo uso do espaço, a  Concessionária pagará mensalmente, e de forma antecipada a UFFS,  até o 2º
(segundo) dia útil  do mês corrente, sendo o primeiro pagamento na data da assinatura do Contrato de
Concessão de Uso, mediante Guia de Recolhimento da União – GRU, o valor mensal de R$ 1.150,00 (um mil
cento e cinquenta reais). 

15.1.1.  Será acrecido ao valor do aluguel, em caso de eventual não cumprimento das obrigações
previstas  no  “Encarte  B”  do  Termo  de  Referência  –  Mapa  de  ocorrência,  considerado  parâmetros  de
tolerância anuais, os percentuais abaixo:

Ocorrência Tolerância % de acréscimo 

Mesas com lixo 2 1% 
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Área física sem devida limpeza 2 1,5%

Equipamentos sem devida limpeza 2 1,5%

Ausência de desinsetização e desratização semestral 2 1%

Presença de vetores e pragas urbanas na cantina 1 1,5%

Funcionários sem uniforme completo 2 1% por funcionário

Alimentos conservados incorretamente 2 1,5%

Alimentos fora do prazo de validade tanto na preparação quanto na venda 1 2% por item

Alimentos apresentando materiais estranhos, insetos ou pragas em seu interior 1 4% por item

Aumento de preços dos itens obrigatórios sem a devida aprovação da UFFS 1 2%

15.2. A Concessionária deverá entregar para a UFFS, até o segundo dia útil subsequente ao vencimento da
Guia de Recolhimento da União – GRU, o comprovante de pagamento da energia elétrica consumida no
mês anterior.

15.3. A ocorrência de atraso não justificado no pagamento da fatura mensal de energia elétrica e/ou do uso
do espaço, poderá implicar na rescisão da concessão, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

15.4. Os pagamentos serão devidos a partir da data de início das atividades.

15.5. As demais regras referentes aos pagamentos estão contidas no Termo de Referência e no Termo de
Contrato.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. As Sanções Administrativas estão dispostas no Termo de Referência.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail comprasuffs@gmail.com ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço contido no preâmbulo deste Edital.

17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer fato superveniente  que impeça a  realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
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no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo
Pregoeiro. 

18.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à Concessão de Uso.

18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

18.5. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

18.8. Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.9. A  exploração  das  atividades  não  gera  para  a  UFFS  qualquer  compromisso  relacionado  com  a
contratação dos serviços típicos  decorrentes desta exploração,  reservando-se  tão somente o direito de
supervisionar a qualidade dos serviços prestados a Comunidade Acadêmica, bem como o atendimento às
regras deste Edital e normas internas da UFFS.

18.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Administrativa do campus Chapecó.

18.11. O Foro da Justiça Federal Seção Judiciária de Chapecó será competente para dirimir dúvidas e/ou
questões resultantes de interpretações e/ou execução do presente instrumento.

19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

19.1. ANEXO I - Termo de Referência;

19.2. ANEXO II –  Minuta do Contrato de Concessão de Uso;

Chapecó, 04 de setembro de 2017.

Thiego Rippel Pinheiro 
Superintendente de Compras e Licitações
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